
cÂMARA MUNtclpAL DE sÃo JoRGE D'oEsrE

Revoga o Precedimento Licitatório modalidade

Pregão Presencial n'. 0l 12025.

Rosane Fatima Lotti, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que thes são conferidas pelo artigo
30, inciso XII e XVII, do Regimento Intemo da Câmara Municipal;

RESOLVE:

Art. 1" - Revogar o Procedimento Licitatório na modalidade Pregão Presencial no. 01n025,
cujo objeto trata do "Registro de Preço para aquisição de aparelhos condicionadores de ar e

cortinas de ar, bem como serviços de desinstalação, instalação completa, higienizaçdo,

manutençõo e peÇds para condicionadores de ar e cortinas de ar para a futura sede da Câmara

de Vereadores de São Jorge D'OesÍe", ainda na fase preparatória.

AÉ. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos

retroativos a partir de 05 de dezembro de 2025.

Gabinete da Presidência, aos vinte e dois dias do mês de

janeiro do ano de dois mil e vinte e seís, da 15'
Legislatura.
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Presidente do Legislativo Municipal.
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PORTARIÀ N.' 01/2026

Revogâ o Precedimento Licitatódo modalidâde
Pregâo Presencial n". 0l /2025.

Rosane Fatima Lotti, Presidente dâ Câmara Municipal de
Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo artigo 30,
inciso XII e XVII, do Regimento Intemo da Câmara
Municipal;

RESOI,VE:

Art. 1" - Revogar o Procedimento Licitatório na modalidade
Pregão Presencial n" . 01/2025, cujo objeto hata do " Registro de
Preço para dquisição de aparelhos condicionadores de ar e
cortinas de ar, bem como sertiços de desinsnlação, instalação
completa, higienizoçdo, manutençào e peças parq
condicionqdores de qr e cortinas de ar para a futura sede da
Cômars de Vereadores de São Jotge D'Oeste", ainda na fase
preparatória.
Art.2' - Esta Portaria enfia em vigor na data de sua
publicação, surtindo seus efeitos retÍoativos a pâÍir de 05 de
dezembro de 2025.

Gabinete da Presidência, aos vinte e dois días do mês de
janeiro do ano de dois mil e vinle e seis, da 15" Legislaatra.

ROSÁNE FATIMÁ LOTTI
Presidente do Legislativo Municipal.
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